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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

ORIGINAL ANEXO AO

PROC. N.o

Retornamos a esta Tribuna para que, orgulho

samente, possamos reparar um injusto esquecimento f. 3 rossa que

rida cidade para com um de seus ilustres moradores, falecido '

precocemente aos 33 anos de id?rle,em 06.07.1983. Faiamos do jo

vem e brilhante engenheiro da COSIPA, José Pe;...a Morato Júnior.

Nascido em São Paulo - Capital, a 18 de já

neiro ̂  1950, filho de José Penha Morato e Ruth Julieta Bri-

ghenti, casou-se com a Professora Maristela M.Korato, com

quem teve duas filhas, Fernanda e Mariana.

Formado em Engenharia Mecânica na USP de

São Carlos, tendo ainda cursado o Instituto do Física e Quími-

ca da USP em São Carlos, o saudoso Morato se destacou já nos

bancos da faculdade, a ponto de ter ganho os prê--'os ;;etal Le-

ve de Engenharia Mecânica nos anos de 1973 e 1974.

Recém formado, por inter;;v'd.lo de concurso '

público, veio prestar serviços na COSIPA • Companhia Sidf-rúrgi

ca Paulista S/A, em Cubatão, como engenheiro, e«i abril de 1975

sendo, mercê de sua alta capacidade técnica c intelectual, pró

movido já em 1976 à chefia da Seção de Coqu-ria, cargo no qual'

permaneceu até junho de 1970, acumulando n função do Analista

de Engenharia Industrial.

Idealista convicto, o Engt? Morato, de forma

precursora, experimentou rápida e brilhante carreira na '

COSIPA, tendo desenvolvido inúmeros projetou e pesquisas opera

cionais de altíssima importância científica para a empresa e '

para o País, como a aplicação de modelos raateir.5 ticos em otimi-

zaçao para dutos de produção e redução de custos, c;ue até hoje

é usado na siderúrgica nacional, trazendo errando economia de
carvão na produção.

Ativo conselheiro ci A7C - f :::-:ociação dos

Funcionários da COSIPA, José Penha Morato Júnior exerceu gran-



* '

de liderança entre funcionários, que o respeitavam e admiravam.

Pós-graduado em Engenharia de Produção pela

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, foi professor'

da Faculdade de Engenharia Santa Cecília de Santos, cursou deze

nas de cursos e representou a COSIPA em diversos estágios pelo

Brasil e mesmo no exterior, como em 1979 e 1980 na Factoria de

Avilés - Oviedo - Espanha.

Residiu em São Vicente desde abril de 1975 ,

na Rua Lima Machado e depois na R.Amador Bueno da Ribeira nO 95

-ca s ̂  2. O Dr. Mor a to era apaixonado por nossa torra e nossa '

gente, tendo colaborado com várias campanhas de cunho social '

realizadas nesta cidade, mas,em verdade, o maior destaque den-

tre suas atividades, ficou por conta de seu espirito altamente1

religioso.Morato foi coordenador dos grupos ri e jovens da Pa*-5 -

quia de São Vicente Mártir e também da Pe~õquia Ne., õa Senhora '

das Graças e revolucionou os métodos ^^ convivência cristã en-

tre jovens, tornando-se um marco na formação crista de mi1harer

de jovens que tiveram a grata satisfação de cora ela conviver '

nessas duas paróquias ou em um dos vários recontros da Pastora"1

da Juventude, TLC, "etiros de Jovens, encoutr: 3 cia juventude em

toda a Baixada Santista e nos quais ele atuou corno <?.* rigente

ou palestrista.

Incentivador da fé e baluarte espiritual do

uma enorme quantidade de jovens nas décadas ua 70 e início de

80, o genial Morato partiu com apenas 3"1 anos de idade, deixan-

do muita saudade, mas também relevantes exemplos de cidadania ,

quer seja em sua família ou entre seus colegas o cãiViir--. ."oros, aue

nos fizeram porta-voz de seu anseio de ver perp^^uado o nome

de José Penha Morato Júnior em nossa cida^,.



Em vista do exposto, submeto à consideração do

Plenário o seguinte

PROJETO DE LEI NQ 45/90

DOCUMENTO NO 1830/90

Art. lo - Fica denominada "José Penha Morato Júnior" a Rua "F" ,

Símbolo 582, com início na Rua "l-"1 e término na di/isa1

do loteamento do Jardim Nosso Lar - Catiapoã - Espólio1

de Vicente Gil - Sítio de Baixo.

Art. 2o - AS despesas decorrentes da .execução desta Lei onerarão

as verbas orçamentarias próprias, suplementadas se ne -

cessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data cia sua publicação,re-

vogadas as disposições em contrário.

SALA MARTI M /AFONSO DE SOUZA

de 1990

n ) MÁRCIO/FRANCA

sto Martins Júnior
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